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RESOLUÇÃO NO 120/2024

Altera a Resolução n.0 22, de 30 de novembro 2016, que dispõe
sobre as diretrizes para implementação do Programa de Gestão
Documental no âmbito da Justiça Eleitoral do Rio Grande do
Norte.

O TRIBUNAL REGIONALELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições
legais e regimentais,

CONSIDERANDO os autos do Processo Administrativo Eletrônico n.0 1 1760/2023,

RESOLVE:

Art. 10 A Resolução TRE-RN n.0 22, de 30 de novembro de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 15..

VII — um servidor lotado no Núcleo do Centro de Memória; e

Art. 20 Fica revogada a ResoluçãoTRE-RN no01, de 08/02/2024

Art. 30 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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